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                  ANTEPROJETO DE LEI  Nº 314/2019



[bookmark: _GoBack]“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO APLICATIVO PARA CELULAR E TABLETS PARA SOLICITAÇÃO DE MANUTENÇÃO DAS VIAS MUNICIPAIS SERVIÇOS DE TAPA BURACOS, LIMPEZA, CAPINA, RECAPEAMENTO, RETIRADA DE ENTULHOS, DENÚNCIA DE LOTES VAGOS, LIXO EM LOCAL PROIBIDO DENOMINADO ‘PREFEITURA EM AÇÃO’”



[bookmark: artigo_1]Art. 1º - Fica criado o aplicativo para celular e tablets denominado “Prefeitura em Ação” para que os cidadãos contatem a administração municipal em tempo real para manutenção das ruas e vias públicas da cidade.

Parágrafo único: Entende-se por manutenção das ruas e vias públicas os serviços de tapa buracos, limpeza, capina, recapeamento, retirada de entulhos, denúncia de lotes vagos, lixo em local proibido, e demais ações que visem à conservação e uso das ruas e vias da cidade.

[bookmark: artigo_2]§ 1º - A criação e a manutenção do aplicativo serão de responsabilidade do Poder Executivo que o disponibilizará, gratuitamente, para os sistemas IOS, Android e Windows.

Art. 2º - O Aplicativo “PREFEITURA EM AÇÃO” disponibilizará as seguintes funções:

I - Disponibilidade para a comunicação direta e individual dos cidadãos com a administração municipal através de contato com a Secretaria de Obras;
II - Disponibilidade para receber comunicação geral da administração acerca do acompanhamento das solicitações;
III - Disponibilidade de acesso individual por cada gestor através de login e senha;
IV - Disponibilidade de consulta de solicitações atendidas;
V - Disponibilidade para o envio de fotos;
VI - Disponibilidade para o lançamento de avaliações, sugestões e reclamações;


[bookmark: artigo_3][bookmark: artigo_4][bookmark: artigo_5]Art. 3º - Para a implantação do que trata esta Lei, o Poder Executivo poderá contratar instituições públicas ou privadas para o desenvolvimento, disponibilização e manutenção do aplicativo “Prefeitura em Ação”

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das sessões, 24 de maio de 2019.
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MILTON MARTINS
VEREADOR

	
JUSTIFICATIVA

A intenção da criação e implantação do aplicativo para celular e tablets “Prefeitura em Ação” é possibilitar à comunidade solicitar e acompanhar de perto o registro de solicitações, realização de serviços e reclamações referentes à manutenção das ruas e públicas do município de Sete Lagoas.

Dessa forma, haverá a aproximação de todos os envolvidos, possibilitando a gestão receber as solicitações  realizar e confirmar a sua execução, além de receber críticas, denúncias e sugestões.

Desta feita, requer-se dos nobres Vereadores o deferimento desta proposição para que possamos sugerir ao Poder Executivo que envie a esta casa um projeto de lei com base nos termos ora apresentados. 
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